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PROMULGAÇÃO EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 003/2026 

 

ALTERA O PARÁGRAFO 1º DO 

ARTIGO 21 E O INCISO I DO 

ARTIGO 22, AMBOS DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

LINHARES, PARA TRATAR DA 

CONCESSÃO DA LICENÇA-

MATERNIDADE E LICENÇA-

PATERNIDADE AOS 

PARLAMENTARES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LINHARES. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária 

Projeto de Emenda à Lei Orgânica, de autoria do Vereador Presidente Roninho Passos e demais 

parlamentares signatários da proposta, a saber: 

 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo 1º do artigo 21 da Lei Orgânica do Município de 

Linhares, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 21. [...]  

[...]  

§ 1º O Suplente será convocado imediatamente pelo Presidente da Câmara, nos 

casos de vaga decorrente de investidura na função de Secretário Municipal ou 

de licença superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto nos casos de licença-

maternidade, devendo tomar posse no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

data de convocação, salvo por motivo justo aceito pela Câmara. [...]” (NR) 

 

Art. 2º Fica alterado o inciso I do artigo 22 da Lei Orgânica do Município de 

Linhares, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 22. [...]  

I – por doença devidamente comprovada, licença-maternidade por 180 (cento e 

oitenta) dias ou licença-paternidade por 15 (quinze) dias;  

[...]” (NR) 

 

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos imediatos, aplicando-se às licenças-maternidade e licenças-paternidade em 

fruição na Câmara Municipal de Linhares. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e três dias 

do mês de março do ano dois mil e vinte e seis. 

 

Ronald Passos Pereira 

Presidente 
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